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da Ld u°. 457/2003, e adkta ontres
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O PKEFMTOMUNICIPALD£ VÁRZEA ALEGRE. Estado do

Cearii,nouso de soas atribuições fegadsc«aplenoenerafcb docargo;l.

Faço saber que a Câmara Municipal de Várzea Alegre aprovou e eu
\

promulgo e sanciono a seguinteLei:

f
Art. X* - Fwa criado na Estrutura Organizacional da Prefeitura

Municipal de Várzea Alegre o Núdeo de Controle Interno, a sa gerenciado pdt> cargo de

provimento em comissSo de Controlador Interna, com simboiogia e vencimentos na forma doe

AnnoIeHdestaLd.

f

§ 1* -O servidor derivo nomeado para o cargo de quetratoertaLd,

teráacradda ao seu salário-basea representação constantedo Anexo 11destaLd
j*

s*
5T - Arepresentação de que cuida o parágrafo anterior será devida

somente eoquanto o servidor efetivo estiver investido na atribuição que lhe for designada, não se

incorporando ao seu olário, a qualquer título.

f
h-

Art T - O aatigo 3a daLei Municipalif 457, de 17 de jtmbo de

2005, alterada pda Ld Municipal fl° 467, de 23.9.2005, pama a vigorar com as seguintes

alterações:
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T Várzea Alegre serít adescrita a seguir evisualizadano AnexoI,organogramsde1a!2_
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, n-ÓRGÃOSDOPRIMEIRONÍVELHIERÁRQUICO

a) ÓRGÃOSDEEXECUÇÃOINSTRUMENTAL
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2-SECRETARIA DEFINANÇAS

Z1-Nudeo de AíhnmistraçSo Tributária

2.1.1-Unidade de Cadastros ePlantas

2.13.-Unidade deFiscalização
t

11
L3-Nédeo de Coatablfidade

I
Art. 3* -O ocupante do cargo de ControladorInterno seráescollodo

enomeado peloprefeitomunicipal e deverácumprir os seguintes requisitos:

ter concitação técnica e profissional para o exercido das

atribuíções dk> cargo;

te- ntvd superior, ou estar em processo de graduação, em

curso do admmistraçãa, direito cu dêndas asníábeís (ou,

nesseáMuao caso, curro técnico);

prefereneialmsBeser servidor efetivo,

oão ta~sofrido penalidade administrativa, crvil ou cricrinaL
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Art 4a - São atribuiçõesdo cargo.

assessorar a elaboração do Plano Pkaianuai, La de Diretrizes

sOiçammáfÿ&apropoÿwçainemámdobfomdpio;

fc»nwutorioLiílOtacaQCareta, t»-Cento-CBÿi334>COO-Cr&ta73&3J3fíOQtÿ»- V<tawMeg+CE
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II- orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão financeira e

patrimonial dos órgãos da administração direta, indireta e firadacional, visando ao controle,

eccmomiddade e racionalidade nautilização dos recursos e bens públicos;

HL- verificar a regularidade da programação orçamentaria e *

financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos

programas de govono e do orçamento doMunicípio;

IV- elaborar, apredar e submeter ao prefeito estudos epropostas de

diretrizes, programas e ações que objetivam a racionalização da execução da despesa e o

aperfeiçoamento da gestão orçamentaria, financeira e patrimonial da Administração Pública

Municipal;

V- elaborar, apreciar e submeter ao prefeito estudos e propostas que

objetivam ao incremento das receitas públicas municipais;

VI- executar auditorias contábil, administrativa e operacional junto

aos órgãos da Administração PúblicaMunicipal;

VH- apoiar o Controle Externo no exercido de sua função

institucional;

VÊ- orientar, acompanhar e fiscalizar as fãses de execução de

despesa, inclusive a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade,

legitimidade, economicídade e razoabilidade;

IX- emitir relatório, por ocasião do encerramento do exenricio, sobre

as contas e o balanço geral doMunicípio;

X- orientar, acompanhar e fiscalizar a execução da receita bem

como as operações de crédito;

XI- orientar, acompanhar e fiscalizar dos recursos provementes de

celebração de convénios, as despesas correspondentes e prestação de cortas;

XII- orientar, acompanhar e fiscalirar os processos relativos aos atos

de admissão e desligamento de pessoal a qualquer titulo, na administração direta e indireta

municipal
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Art. ff1* Aa deqieas decorrestes destaLei camaBo por corta das

dotaçõesorçamentáriespróprias òoMunicípio.

Art. í* - Este Lcã en&aá em vigor na obta de soa pnhticaçffo.

revogadas as cfisposíçSesatawtobta.
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